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Legislação aplicável

- Lei Federal 12.651/2012 – Art. 4° - § 6°;

- Lei Estadual 15.434/2020 – CEMA;

- Lei Estadual 15.647/2021 - Política Est. de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura no RS;

- Resolução CONSEMA 372/2018;

- Resolução CONSEMA 462/2022;



Legislação aplicável

- Lei Federal 12.651/2012 – Art. 4° - § 6°;

- Lei Estadual 15.434/2020 – CEMA;

- Lei Estadual 15.647/2021 - Política Est. de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura no RS;

- Resolução CONSEMA 372/2018;

- Resolução CONSEMA 462/2022;



Legislação aplicável

- Portaria SEMA 79/2013;

- IN SEMA 04/2014;

- IN SEMA 09/2022.
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Resolução Consema 462/2022

Define as diretrizes e os procedimentos para o licenciamento

ambiental das atividades de aquicultura no Estado do Rio Grande do

Sul:

- Diretrizes gerais;

- Procedimentos e passos para o licenciamento;

- Documentação para abertura dos processos de licenciamento.



Artigo 1° - define o objeto

e classifica tipologias das

atividades:

Consema 462/2022



Consema 462/2022

- Açude;

- Aquacultura;

- Área alagada;

- Barragem;

- Corpo hídrico;

- Espécie exótica;

- Licença;

- Sistemas.

Artigo 2° - conceitos



Consema 462/2022

Licença única

Porte mínimo e pequeno

Artigos 3° a 8° - todos artigos dedicados a tratar do licenciamento

ambiental.

Fases e etapas do licenciamento, considerando os portes das

atividades e as tipologias.

Licença Prévia + instalação + 

operação

Porte médio, grande e 

excepcional



Consema 462/2022

Licença Única – Porte Mínimo e Porte Pequeno
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Consema 462/2022



Em andamento

- Portaria Conjunta SEMA - FEPAM Nº 08, de 11 de abril de 2024 – Institui Grupo Técnico

de Trabalho com o objetivo de estruturar a rede de monitoramento para a ocorrência e

cultivo da espécie de peixe tilápia-do-nilo (Oreochromis niloticus) no âmbito da Bacia

Hidrográfica do Rio Uruguai – resultado de ação civil pública - Federal;

- Grupo Técnico/CONSEMA – GT que tem por finalidade estudar e avaliar diretrizes para

uso de tanques-rede para prática da aquacultura.



Bacia Hidrográfica do Uruguai



Portaria Conjunta Sema-Fepam n° 08/2024



Portaria Conjunta Sema-Fepam n° 08/2024
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